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Ratificação Termo 
de Inexigibilidade 

GABINETE DA PRESIDENTE 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas  pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26, 
“caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável interesse público; considerando 
também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA 
o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, junto a VERLANO DE QUEIROZ MEDEIROS 
SOCIEDADE INIVIDUAL DE ADVOCACIA  para a Assessoria Jurídica para prestação de 
serviços advocatícios no interesse da representação judicial e extrajudicial, para desempenhar 
os trabalhos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, bem como junto 
ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte e demais Tribunais Superiores; prestar 
consultoria jurídica relacionada a licitações e contratos (Lei nº 8.666/93) de acordo com as 
alterações trazidas pela Lei 14.133/2021; prestar consultoria técnica para revisão e atualização 
das legislações atinentes ao Poder Legislativo, e das leis municipais em colaboração com 
outros órgãos do Município; para prestar todo e qualquer assessoramento que a Advogada da 
Câmara necessite, quer seja no âmbito administrativo e/ou judicial ou extrajudicial, e ainda 
para promover ações indenizatórias, e outras ações judiciais de interesse da Casa Legislativa 
nos termos contratuais, no valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), ancorado no 
Art. 25, II, da Lei federal 8.666/93.  

Coronel Ezequiel/RN, 29 de novembro de 2023. 

Kenia Costa Farias de Macedo 
Presidente 

Top Down Consultoria Ltda. 


